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mentadones. A validade ou eficácia 
de uma lei, em face da Constituição, 
não depende, nem pode depender, de 
modo algum dos motivos ou conside
rações que levaram a legislatura a 
elaborá~la. Ou as normas que pres
creve são compatíveis oom a Constitui
ção e a lei é válida, ou há incompati
bilidade e, neste caso, a declaração de 
ineficácia se impõe" (O Con(;rôle Ju
risdicional da Constitucionalidade das 
Leis, pág. 121). 

.. A inconstituciemalidade não pode 
ser preswtnida, há-de ficar plenamente 
provada. O Poder Judiciário diz da 
legalidade dos atos expedidos pelos 
dois outros poderes, pois lhe falece 
competência para examinar-lhes o 
acêrto, a vantagem ou propriedade. E' 
que suas funções se circunscrevem ao 
terreno jurídico - dizer do direito 
aplicável - e não podem invadir a 
esfera política, própria dos outros dois 
poderes, aos quais incumbe, no exer
cicio de suas funções constitucionais, 
examinar a oportunidade e conveniên
cia das medidas que adotam" (pág. 
124). 

E, mais ainda, está configurada a 
intenção do legislador em estabelecer 
a exigência do Curso de Aperfeiçoa
mento para os guardas porque o ar
tigo 3.0 , parágrafo único, consigna ex
ceção, do que se há-de aplicar e ob
servar rEStritivamente: 

.. A classe inicial de oficial de vigi
lância só será ocupada pelos fiscais 

que possuam o uCur80 de ofÍC'Í4ia de 
vigilância da Escola de Polícia. 

Parágrafo único. Os atuais Fiscais, 
amparados pela Lei n.o 97, de 21 de 
setembro de 1936, ficam isentos da 
exigência dêste artigo". 

Em se tratando de artigo de lei de 
exceção, é regra consumada, só pode 
ser interpretada restritivamente. 

Em face do exposto; ficou provado 
que não houve ofensa a qualquer di
reito dos autores apelados, nem pre
terição de direitos. Por conseguinte, 
improcedente a ação é reformada a 
sentença. 

Votação da maioria, contra o voto 
do Desembargador Revisor, que dava 
em parte provimento aos recursos na 
parte relativa aos fiscais. 

Rio, 25 de novembro de 1955. - A. 
Sabóia Lima, Presidente e Relator. -
Sadi Cal·doso de Gusmão, vencido em 
parte, pôsto que ressalvava neste pro
cesso o direito dos apelados que, em 
17 de novembro de 1947 já exerciam 
as funções de fiscais, por isso que, 
pela Lei municipal n.o 63, daquela data, 
ficaram dispensados de curso de aper
feiçoamento para serem promovidos, 
inclusive por merecimento. 

O pedido dêsses funcionários deve
riam ser atendidos, apenas, nesta par
te, porque, quanto aos demais e o mais 
pretendido pelos apelados em geral, de 
pleno acôrdo estou com os fundamen
tos do acórdão. - Oscar Tenório. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ESTABILIDADE 

- A estabilidade é adquirida pelo funcionário efetivo 
com cinco anos de exercício, ainda que, em pa1'te, interina
mente, 

- Interpretação do art. 188, n.O lI, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Recorrente: Maria Bernadete Moreira A utran 

Mandado de segurança n.O 1.950 - Relator: Sr. Ministro 
AFRÂNIO ANTÔNIO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos etc. Acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, à unani-

midade, dar provimento ao recurso, 
para conceder a segurança. 

Custas da lei. 
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Rio, 6 de maio de 1953'. - José Li
nAare8, Presidente. - Afrânw Antô
nw da C08ta, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Afrânw da C08ta -
A recorren1le foi nomeada rumrina
mente em 11 de fevereiro de 1947 para 
exercer o cargo de C~fe do Serviço 
de Fa:oonda da Prefeitura Municipal 
de Rio Vermelho; na mesma data t0-
mou posse e entrou em exercício. No 
dia 7 de junho do mesllIIo ano foi efe
tivada, sendo demitida do cargo por 
ato do Prefeito, em 8 de maio de 1952. 

Ajuizou mandado de segurança in
vocando o art. 189, n.o 11 e parágrafo 
único da Constituição federal e art. 
140, n.o II e parágrafo único, da Cons
tituição estadual, alegou que exercera 
o cargo por mais de 5 anos consecuti
vos; replicou o Prefeito que como efe
tiva apenas contaria 4 anos e 11 
meses. 

No decorrer do processo foi, também, 
invocado o art. N das Disposições 
Transitórias e ainda certo lapso de 
tempo em que a recorrente exercera 
função pública municipal em D. Joa
lIuim. 

O acórdão recorrido está nestes 
t:lrmos: 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 4.388 
de Sêrro, interposto pelo Prefeito do 
.:\1unicípio, contra a sentença que con
cedeu mandado d~ segurança impetra
do por Maria Bernadette Moreira Au
tran, acordam os Juízes do Tribunal 
de Justiça, Turma da Primeira Câ
mara Civil, incorporando a esta deci
são o relatório de fls., dar, contra o 
voto do Exmo. Sr. Desembargador 
Vilas· Boas, provimento ao recurso, 
para, reformando a decisão recorri
da, negar a segurança impetrada. 
Custas pela agravada. 

A agravada era funcionária interi
na. E nessa qualidade nunca pelo 
tempo de serviço poderia adquirir a 
efetividade, que lhe garantiria a esta
bilidade no cargo, que só poderia per
der por processo administrativo. 

Para que se tornasse estável, fôra 
preciso que alguma lei assim o de
terminasse. 

Invoca ela, então, o art. 23 das Dis
pOSlçoes Transitórias da Constituição 
federal, que, automàticamente, efeti
vou os funcionários interinos da 
União, dos Estados e dos Municípios 
que a 18 de setembro de 1946 contas
sem cinco anos de exercício, e o art. 
36 das Disposições Transitórias da 
Constituição de Minas Gerais, de 14 
de julho de 1947, que repetiu o mes
mo preceito, fixada a data da promul
gação daquele ato como o têrmo final 
para contagem do prazo de cinco anos. 

Tinha, assim, a impetrante, apenas, 
cinco meses e três dias, quando da
quele último ato, de exercício no car
go em que pretende ser mantida e 
para o qual foi nomeada a 11 de fe
vereiro de 1947. 

Pretende, porém, a êsse tempo de 
serviço na Prefeitura de Rio Verme
lho, somar o tempo de serviço na Pre
feitura de D. Joaquim, onde fôra au
xiliar do Serviço de Fazenda, desde 
10 de abril de 1939 a 31 de julho de 
1\)43, vale dizer quatro anos, três me
ses e 21 dias. 

Quando a lei porém fala em "cinco 
anos de exercício" entende-se, necessà
riamente, exerC1ClO no cargo" no 
cargo onde se verifica a efetivação. 

Assim não fôsse e o legislador ha
veria de referir-se a .• cinco anos de 
serviço público", como· o fêz quando 
no art. 192 da Constituição federal, 
mandou contar aquêle tempo, qual
quer que fôsse a entidade a que hou
vesse sido prestado o serviço, para os 
efeitos de disponibilidade e de apo
sentadoria. 

Mesmo, entretanto, que assim não 
fôsse e se admitisse a contagem do 
tempo de serviço prestado à Prefeitu
ra de D. Joaquim, ao ser promulgado 
o Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição mineira, o tempo da 
agravada seria: Na Prefeitura de Dom 
Joaquim - 4 anos, três meses e 21 
dias; na Prefeitura do Rio Vennelho 
- 5 meses, 3 dias. Total - 4 anos, 
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8 meses e 24 dias, menos, assim, de 
cinco anos. 

Provado oouvesse ficado que o ato 
da exoneração não teve por finali
dade o interêsse público, mas o ódio 
politico, desviado assim o Poder Ad
ministrativo do seu destino legal, se
ria o caso de abuso de poder. 

Há motivos para disso suspeitar, da
da a necessidade do cargo e as qua
lidades pessoais da funcionária exo
nerada. Não há prova, porém., sufi
ciente para que se anule o ato malsi
nado". 

Veio, ell!tão, com recurso ordinário, 
tendo o Dr. Procurador Geral assim 
se manifestado (ler fls. 79). 

vcrro 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa (Relator) - Dou provimento ao 
recurso para conceder a segurança. 

A recorrente estêve em exercício na 
função de Chefe do Serviço de Fa
zenda Municipal 5 anos e 2 meses, 
ininterruptos, sendo que três meses in
terinamente e 4 anos e 11 meses, em 
caráter efetivo. 

o art. 188, n.o li, da Constituição 
diz estáveis, depois de cinco an08, 08 
funcionários efetiVlOS nomeados sem 
concurso. Não faz o texto a distin
ção procurada no acórdão: não consi
dera o tempo de serviço efetivo, e sim 
que o funcionário efetivo, tenha cinco 
anos de exercício. Sucede, no caso, ser 
o mesmo cargQ eV.ercido durante I), 

anos, dois meses e dias consecutivos 
pela requerente. Ora, assim sendo, não· 
podia ser a recorrente exonerada sem 
observância do art. 189, n.o 11, da. 
Constituição ou aplicação do parágra
fo único em caso de necessidade de ex
tinguir o cargo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento, unâni
me mente. 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Edgar Costa, substituí
do pelo Sr. Ministro Afrânio da Costa. 

Impedido o Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ESTABILIDADE 

- Interpretação do art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Tra'Mitórias; idem da Lei n.O 525-A, de 1948. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Euclides Teixeira versus Prefeitura Municipal de Rolândia 
Recurso extraordinário n.o 22.301 - Relator: Sr. Ministro 

RmEIBO DA CosTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n.o 22'.301, recor
rente Euclides Teixeira, recorrida 
Prefeitura Municipal de Rolândia. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em primeira Turma, não conhecer do 
recurso, por votação unamme, nos 
têrm08 das notas taquigráficas ane
xas. 

Custas ex bege. 
Rio, 23 de abril de 1953. - Ba.rrolJ 

Barreto, Presidente. - A. M. Ribeiro 
da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mini8tro Ribeiro da Cosm -
Ajuizou Euclides Teixeira contra a 
Prefeitura Municipal de Rolândia, Es
tado do Paraná, ação ordinária em 
que pleiteia o reconhecimento, em seu 




